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CONTRATO Nº044/2021 

Pregão Eletrônico nº 005/2021 
Processo Administrativo nº 4.967/2020 

0 MUNICÍPIO DE SERRINHA, com sede Rua Macário Ferreira, nº 517 -Centro —Serrinha —Bahia, inscrita no 
CNPJ sob nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, 
inscrita no CPF sob o n.º 912.972.575-53, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
doravante denominado CONTRATANTE, do outro a empresa JADER ANDRADE DE ABREU EVENTOS, inscrita 
no CNPJ nº 09.132.356/0001-53 com sede na Av. cidade de Ichu, Nº 1.124, Cidade Nova, Serrinha, eA, CEP: 
48.700-000, representada pelo senhor Jader Andrade de Abreu, inscrito no CPF nº 613.999.905-78, 

simplesmente denominadas de FORNECEDOR, firmam o presente CONTRATO, conforme decisão exarada no 

Processo Administrativo nº 4.967/2020, referente ao Pregão Eletrônico) nº 005/2021, registro de preços 

para fornecimento parcelado dos materiais, relacionados no Anexo I e II do Edital, nos termos da Lei n.º 

8.666/93, da Lei n° 10.520/02 e do Decreto Municipal n°39/2013, de OS de janeiro de 2013, consoante as 

seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresas para fornecimento de 
combustível, material de consumo, expediente, prestação de serviço e locação, conforme termo de 
referência, em atendimento ao convênio FUNASA n°CV2980/17, contrato de repasse SINCONV n` 
857994/2017, com fulcro no enfrentamento ao Aedes Aegypti, Dengue, Zika e Chikumngunya, conforre 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DISCRIMINAÇAO UNID QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

Água mineral, caixa com 12 unidades de 600m1-obtida 

diretamente de fontes naturais, envasada com 500 ml. 
Apresentação: A água deverá apresentar-se límpida, sem 

flocos em depósito ou corpos estranhos e com validade 

para consumo de, no mínimo, 60 dias da data da entrega. 
Rótulo com carimbo de aprovação ou número do processo 

do DNPM, contendo, no mínimo, nome da fonte, e da 
empresa envasadora, seu CNPJ, Município, Estado, número 

do lote, composição química, características físico-químicas. 

CAXA 365 ~$ 7,00 

j
I 

i 

R$ 2.555,00 

2

Kìt Lanche - (02 salgados+suco/refrigerante) composto por 

no mínimo 02 peças de salgado frito ou assado, com peso 

mínimo de 20 gramas por peça, contendo recheios 

variados, tais como carne, frango, queijo e etc. 
Acompanhado de U3 jUm) refrigerante ou suco em garrafa 

pet de tamanho mínimo de 237 ml, sabores variados 

KIT 1.824 ~ R$ 

1 
.i

5,00 R$ 9.120,00 

Onze id'J, seìtcentos e setenta e cinco reais. 
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LOTE 08 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1
Locação de veículo tìpo passeio, Motor não inferior a 1.4 
flex ou superior, c/OS portas, completo, capacidade para 5 
passageiros, combustível p/conta da Prefeitura, Km Livre. 

(MÍNIM02018) 

DIARIA 56 R$ 116,93 R$ 6.548,08 

VALOR TOTAL: R$ 6.548,08 

Seis mi , quinhentos e quarenta e oito reais e oito centavos. 

LOTE 09 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 Locação de toldos com cobertura em Iona de PVC e 

estrutura tubular medindo 6x6 mts. 
UND 24 R$ 160,00 R$ 3.840,00 

VALOR TOTAL: R$ 3.840,00 

Trés mil, oitocentos e quarenta reais. 

LOTE 10 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 Folders A6, 300x230, papel touché, impressão cores, frente 

e verso, acabamento normal verniz, com 2 dobras. 
UND 600 R$ 1,50 R$ 900,00 

2 Folders A6, 300x210, papel touché, impressão cores, frente 

e verso, acabamento normal verniz, com 2 dobras. 
UND 72 R$ 2,00 R$ 144,00 

VALOR TOTAL: R$ 1.044,00 

~VALORTOTAL DOS LOTES: 

Um mil e quarenta e quatro reais. 

R$ 23.107,08 

Vinte e trés mil, cento e sete reais e oito centavos. 

CLÁUSULA SEGUNDA: VIG€NCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é 12 meses (Doze meses), á partir da data de sua 

assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA: PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 23.107,08 (Vinte e três mil, cento e sete reais e oito 

centavos). ,~ 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas Indiketas decorrentes da execuçâo 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trab Ihist:s, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros nece sári. ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas e .,:ç o orçamentária própria, 

2 
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prevista no orçamento do município, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

t. .F . . ... ...~~@r 

... ~ 

,b 

~ 

63002 

~ . ; ~..c. .°^sN ~ i(ú . ., 

~ i  ' b4.v.FINh3~~..mii 

1076 

. , , ~ ~~ ~ 

~ 
~ 

inüï..~P b~- ~ «. . .Y, ^ ~ ~~ ~~ 
.~ . 

33.90.39 23 

63002 1076 33.90.30 23 
63002 1076 44.90.52 23 

CLÁUSULA QUINTA: PAGAMENTO 

5.1. 0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA:REAIUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA: GARANTIA DE EXECUÇÃO , 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de 

Referência 

7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital. 

CLAÚSULA OITAVA: FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 

CONTRATANTE, especificamente Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA NONA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA: 

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em 

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
procedência e prazo de 
ota fiscal atestada pelo 
arregar-se de todos os 
do que estes cheguem 
nto/ordem de serviço 
com os artigos 12, 13, 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, t 
garantia e quando se tratar de serviços comprovar a realização do mesmo, 
solicitante do mesmo, atendendo as condições especificações no Edital 9.1. 
custos e demais necessidades pertinentes à entrega dos produtos/serviços ass 
em conformidade com as especificações técnicas conforme ordem de for 
inclusive responsabilizando-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 

18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (L@i;nº,8.078, de 1990); 

9.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) ho 
entrega/execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do p[az 
comprovação; 

.E 
gur. 
ecim 
cord 

e antecede a data da 
evisto, com a devida 
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9.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 
de Referência ou na minuta de contrato; 

9.1.7. Somente serão recebidos itens acompanhados das notas fiscais dos mesmos para conferência e 
posterior atestado de recebimento/aceitação de serviço, após inspeção ou comprovação de relatórios de 
execução. 

9.1.8. I) O fornecedor deverá atentar-se aos prazos estabelecidos para entrega/execução dos 
produtos/serviços referente a este processo administrativo é de 10 dias, à contar do recebimento da ordem 
de fornecimento/ou serviços, podendo este ser notificado e penalizado caso exceda o limite do prazo, ou 
realize entrega parcial dos produtos/execução de serviços sem prévia comunicação formalizada expondo 
motivos para atrasos ou entrega parcial, ficando ao poder público o poder de acatar ou não tais justificativas. 

9.1.9. A contratada deverá atentar-se ao prazo de até 30 dias para pagamento de faturas emitidas, não 
podendo este justificar não entrega, atrasos, dificuldades, ou entregas parciais por motivos de não 
pagamento de notas fiscais faturadas dentro deste período. 

9.1.10. Acompanhar as publicações em Diário Oficial do Município, assegurando que toda e qualquer 
notificação seja de conhecimento da contratada, mesmo que sem envio de notificação ao endereço 
eletrônico e ou físico. 

9.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tribútos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9.1.12. A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da 
empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequaçães, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado; 

CLÁUSULA DÉCIMA: SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: RESCISÃO 

11.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas n 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão form ,mente motivados, a 

isos I a XII e XVII do art. 
a Lei, sem prejuízo da 

CONTRATADA o 
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direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4.0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25%:(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo çelebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 26% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DOS CASOS OMISSOS. 

14.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: FORO 

16.1. É eleito o Foro da Serrinha para dirimir os litígios que decorrerem da execução~d ste Termo de 

Contrato que não possam ser compostos pela con~ili~ção, conforme art.,55, §2º da i ° 8.666/93. Para 

5 

trato, no Diário 



R1EfffNRA MMi1P/LDE 

SERRINHA 
ESTADO DA 9AHIA órï ... 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 

Rua Macário Ferreira, n° 517 —Centro 
Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 

C N P J: 13.845.086/0001-03 
Tel: (75) 3261-8500 www.serrinha.ba.gov.br

firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Serrinha, 06 de maio de 2021. 

MUNICÍPIO DE, , 'RINHA -BAHIA 
Adrianyj~; a Lima 

,~ ~^; 
FUNDO ; ljFiK#~AL r SAUDÉDE ~ER 

exandre Pires Nóbrega Tahim 

Secret' io de Saúde e Gestor do Fundo de Saúde 

/,~ 

NDRADE D~ ABRÉU/ÉVENTOS 
ader Andrade de A reu 
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